
 

 

    LEI Nº 733/94 

 

 

Autoriza Criação de Escolas 

Municipais e Dá Outras  

Providencias. 

 

 

 A Câmara Municipal de Lajinha-MG., por seus vereadores aprovou  

 e eu em seu nome, face a sanção tácita do  Sr. Prefeito Promulgo  a 

 seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica autorizada a criação das seguintes Escolas Municipais: 

 

a) Escola Municipal “Dimas Garcia de Oliveira”, localizada no 

Córrego São Domingos; 

b) Escola Municipal “Francisco Pereira Braga”, localizada no Bairro 

Ita, na cidade de Lajinha; 

c) Escola Municipal “José Ribeiro Leite” localizada na Barra do 

Caeté; 

d) Escola Municipal “Hermenegildo Hubner França” localizada no 

Córrego Sapucaia; 

e) Escola Municipal “José Hubner de Miranda” localizada na Barra 

do Claro; 

f) Escola Municipal “Alcino Vasconcelos Hastenreiter” localizada 

na Barra do Carvalho; 

g) Escola Municipal “José de Barros Leite” localizada no Córrego 

do Barreiro; 

h) Escola Municipal “Vicente Sebastião de Freitas” localizada no 

Córrego Santa Cruz; 

i) Escola Municipal “Maria Hubner de Freitas” localizada no 

Córrego São Manoel; 

j) Escola Municipal “José Tomaz” localizada no Córrego 

Carvalhinho; 

k) Escola Municipal “José de Almeida Lau” localizada no Córrego 

Santa Clara. 

 

Art. 2º - As referidas escolas atenderão crianças na faixa etária de 04 a 

14 anos e adultos, conforme preceitua o artigo 159 e seguintes da capítulo 



 

 

V da Lei Orgânica Municipal e artigo 208, I da Constituição Federal. 

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da respectiva execução correrão a 

conta própria, a partir do presente exercício e a necessidade e previsão 

orçamentária. 

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 01 de janeiro de 1994. 

 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrario. 

 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Lajinha, estado de  

Minas Gerais, aos trinta dias do mês  de  novembro  do  ano de mil  

Novecentos e noventa e quatro (30/11/1994) 

 

 

 

    Paulo Cezar Hastenreiter Portes 

           Presidente 

 


